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* dEsignar, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, rE-
gianE aparECida sTEMpiEM MEndEs da silVa, mat. n.° 
0394330-5-03, para exercer a função de inTEgrador, nível 
FCE-3

aTo nº 2731 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo sCC 12244/2023, re-
solve noMEar, nos termos do art. 94, da Constituição Federal, 
c/c o art. 100, da lei Complementar nº 35, de 1979, FErnanda 
sEll dE soUTo goUlarT FErnandEs para exercer o cargo 
de dEsEMBargador, do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do de santa Catarina.

aTo nº 2732 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º sCC 12251/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da sEd:

* dispEnsar, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, 
JUliana aparECida lUZ da silVa, mat. n.° 0331062-0-01, da 
função de sUpErVisor, nível FCE-2.

* dEsignar, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, gEl-
son EspanHol MaXiMiano, mat. n.° 0373227-4-01, para 
exercer a função de sUpErVisor, nível FCE-2.

* dEsignar, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, Cris-
TianE BorgMann donEda, mat. n.° 0374166-4-01, para 
exercer a função de aUXilar, nível FCE-5.

aTo nº 2733 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º sCC 12251/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da sEd:

* EXonErar, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 
6.745/85, gElson EspanHol MaXiMiano, mat. n.° 0373227-
4-01, do cargo de assisTEnTE TECniCo , nível dgi.

* noMEar, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
Joao ViCTor CassETari poETa, para exercer o cargo de as-
sisTEnTE TECniCo , nível dgi.

aTo nº 2735 / 2023
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei 
n.º 6.745/85, conforme processo n.° sCC 12284/2023, alisson 
lUiZ MiCosKi, mat. n.º0657000-3-02, do cargo de dirETor dE 
rElaCoEs E dEFEsa do ConsUMidor, nível dgs/1, da si-
Cos, a contar de 31/08/2023.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 935137

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 91/2023                                     30.08.2023
o PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMI-
NISTRATIVOS, no uso da competência que lhe foi delegada por 
meio da portaria nº 5/2023, publicada no doE de 11/01/2023, e 
conforme processo pgE 5923/2023,
RESOLVE:
art. 1º autorizar adEMir Mariano, 3º sargento pM rr, matrícula 
919506-8, a conduzir veículo oficial pertencente à frota da Procu-
radoria-geral do Estado, durante o período de férias de EVan-
dro JoÃo dE soUZa, 3º sargento pM rr, matrícula 922249-9 
(04/09/2023 a 03/10/2023).

art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 04/09/2023.
EZEQUIEL PIRES
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

Cod. Mat.: 934792

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UFSC, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: 
ANA B M MURICY; CpF: ***.252.43*-**; TC 085/2023; data da 
rescisão: 25/08/2023.

Cod. Mat.: 934551

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a ESTÁCIO, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: 
AMANDA P RIBEIRO; CpF: ***.607.32*-**; TC 054/2023; data da 
rescisão: 20/08/2023.

Cod. Mat.: 934552

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a ESTÁCIO, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: 
DAIANE M DELFINO; CpF: ***.853.31*-**; TC 143/2022; data da 
rescisão: 22/08/2023.

Cod. Mat.: 934553

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 594/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, com base no art. 38, da lei Complementar nº 
491/2010, e com fundamento na manifestação apresentada pela 
Comissão de processo administrativo disciplinar, constituída pela 
portaria nº 1104, publicada no doE nº 21.913, de 08/12/2022, 
cuja finalidade é dar continuidade à apuração das supostas irre-
gularidades especificadas no Processo CGE 549/2019, resolve 
prorrogar, por 60 (sessenta dias), o prazo para conclusão 
dos trabalhos, com efeitos a contar de 14/09/2023, conforme dis-
posto no processo CgE 1059/2021.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 934993

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições,  rEsolVE:

porTaria nº 597/2023
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3.421/05, o servidores 
abaixo relacionados para conduzir veículo oficial da SEA, confor-
me processo sEa 13.538/2023:

- aarao lUiZ sCHMiTZ JUnior, matrícula nº 0982492-8-01;
- ÁlVaro rogÉrio BaTisTa CorrEa, matrícula nº 997228-
5-01.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 935035

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
ErraTa da porTaria sas n° 57, dE 25 dE agosTo dE 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina DOE/SC 
n. 22.091, de 28/08/2023.
no art. 5°, § 2º,
onde se lê: os representantes de que trata o § 1º serão designados 
em resolução pelo Conselho Estadual da Juventude – ConJUVE;
lEia-sE: os representantes de que trata o § 1º serão designados 
por ato do (a)  secretário (a) de Estado da assistência social, 
Mulher e Família.
no art. 9º
onde se lê: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
lEia-sE: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cod. Mat.: 934762

porTaria sas n° 59, dE 28 dE agosTo dE 2023.
dispõe sobre a composição da Comissão organizadora Estadual 
da 4ª  Conferência Estadual das Juventudes de 2023.
a sECrETÁria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, MU-
lHEr E FaMÍlia, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do art. 74, inciso V, da Constituição Estadual de santa  
Catarina, e, de acordo com as disposições no art. 11, da lei nº 
16.865, de 12 de janeiro de 2016,
rEsolVE:
art. 1º insTiTUir a Comissão organizadora Estadual que será a 
instância de deliberação, organização, implementação e desenvol-
vimento das atividades da 4ª Conferência Estadual das  Juventudes 
e terá as seguintes competências:
- coordenar e promover a realização da Conferência Estadual;
- realizar o planejamento de organização da Conferência Estadual;
- fomentar e orientar o trabalho das Comissões organizadoras  
Municipais e regionais;
- mobilizar a sociedade Civil e o poder público para organizarem 
e  participarem das Conferências;
- coordenar e disciplinar a realização das Conferências regionais 
quando couber;
- adotar como critérios de regionalização conceitos diversos de 
territórios utilizados nas  políticas públicas estaduais e federais;
- realizar a sistematização das propostas das Conferências Mu-
nicipais, regionais, livres e       Territoriais ocorridas no âmbito 
deste Estado;
-viabilizar a infraestrutura necessária à realização da Etapa Estadual;
iX - aprovar a programação da Etapa Estadual;
- produzir o relatório final e a avaliação da Etapa;
- providenciar a publicação do relatório final da Etapa, cadastran-
do as propostas, seus  respectivos delegados e delegadas na 
plataforma digital;
- deliberar sobre todas as questões referentes à Etapa Estadual 
que não estejam previstos no  regimento interno.
§1º as reuniões ordinárias ocorrerão de forma híbrida, presencialmente, 
na sala de reuniões da secretaria de Estado da assistência social, 
Mulher e Família -sas em Florianópolis -sC, e de forma virtual.
§2º as reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas pela 
Coordenadora da Comissão organizadora Estadual.
§3º o quórum para instalação da reunião da Comissão organizadora 
Estadual é a maioria absoluta de seus membros.
§4º as deliberações da Comissão se darão preferencialmente, por 
consenso ou por maioria simples dos votos.
art. 2° a 4ª Conferência Estadual das Juventudes será presidida 
pelo secretário (a) de Estado da assistência social, Mulher e Fa-
mília e, em sua ausência ou impedimentos, pelo (a) diretor (a) da 
diretoria de direitos Humanos da sas.
art.3º a Comissão organizadora Estadual será coordenada pela 
gerente de políticas para Crianças, adolescentes e Jovens, Myriane 
gonçalves da silva e terá como relatora, Brenda neves rodrigues, 
bem como foram definidas suas competências.
art.4º a Comissão organizadora Estadual será composta por oito 
membros do Conselho Estadual da Juventude - ConJUVE/sC, os 
quais foram indicados na plenária do Conselho Estadual da Juventude 
do dia 15 de junho de 2023, sendo distribuídos da seguinte forma:
i - Conselheiros (as) da sociedade Civil:
adrieli albertti
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